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Voltar ao topo

Telefones para contato: _____________________________________________. 

_____________________________, ____ de ___________________ de _____. 
_________________________________________ 
Assinatura e carimbo do médico veterinário habilitado 
(Preencher em três vias: 1ª Processo DDSA, 2ª Unidade Local da ADERR e 3ª médico veterinário habilitado)

ANEXO XVII
LAUDO DE VISTORIA PARA CERTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE CRIAÇÃO LIVRE PARA BRUCELOSE E/OU TUBERCU-

LOSE 
Proprietário: __________________________________ CPF nº________________________ Estabelecimento rural: ______________________________

_________________________ Inscrição Estadual do estabelecimento rural: ______________________________________ Coordenadas: S ______º ______’ 
______’’ W ______º ______’ ______’’ Município: ___________________, RR. Médico veterinário habilitado: ___________________________ CRMV-RR 
nº __________________________ Data da vistoria: _______/________/_______

LIVRE PARA BRUCELOSE   LIVRE PARA TUBERCULOSE 

ÍTEM
OBSERVAÇÃO

C NC

Local para realização de quarentena

Animais identificados individualmente

Supervisão técnica de médico veterinário habilitado

Quantitativo de animais existentes no equivalente ao número de animais 
examinados de acordo com as normas do PNCEBT.

Regularidade da vacinação contra brucelose Local para contenção de animais

Legenda: C: conforme legislação vigente NC: não conforme
Conclusões:_______________________________________________________. 
Parecer técnico: De acordo com o resultado da vistoria acima descrita, o estabelecimento de criação foi considerado 
Apto    Inapto 
ao início dos procedimentos de certificação de estabelecimentos de criação de acordo com o Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e 

da Tuberculose Animal
___________________________________________________
Assinatura e carimbo de FEA da ADERR 
(Preencher em duas vias: 1ª Processo DDSA, 2ª Unidade Local da ADERR)

ANEXO XVIII
PARECER DO SERVIÇO OFICIAL PARA RENOVAÇÃO OU CERTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE CRIAÇÃO LIVRE PARA BRUCELO-

SE E/OU TUBERCULOSE 
Proprietário: ________________________________ CPF nº _________________________ Estabelecimento rural: ___________________________

_____________________________ Inscrição Estadual do estabelecimento rural: ______________________________________ Coordenadas: S ______º 
______’ ______’’ W ______º ______’ ______’’ 

Município: ____________________, RR. 
Médico veterinário habilitado: ______________________________ CRMV-RR nº ________ 

Considerando a realização dos testes de diagnóstico de 
( ) brucelose e/ ou 
( ) tuberculose 
com objetivo de certificação da estabelecimento rural acima citada como livre brucelose e/ ou tuberculose, somos de parecer 
( ) favorável 
( ) desfavorável a referida certificação.

_____________________________, ____ de ___________________ de _____. 

____________________________________________________ 
Assinatura e carimbo de FEA da ADERR 
(Preencher em duas vias: 1ª Processo DDSA, 2ª Unidade Local da ADERR)

PORTARIA Nº 1209/ADERR/DAF/GERH, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor MARCOS ANTONIO LIMA BATISTA, Gerente de Orçamento e Finanças, Matrícula nº 020090040, para desempenhar 

a função de Substituto, na ausência da Diretora Administrativa e Financeira, LEIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 020007520, no período de 
14 à 28 de junho de 2021, por motivo de doença em pessoa da família.

Art. 2° - Esta portaria produz seus efeitos a contar de 14 de junho de 2021, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 15 de junho de 2021.
KELTON OLIVEIRA LOPES - Presidente da ADERR (assinado eletronicamente)

PORTARIA Nº 1210/ADERR/DAF/GERH, DE 16 DE JUNHO DE 2021.
O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o Servidor MARCELO AUGUSTO PARISI, Fiscal Agropecuário Engenheiro Agrônomo – Diretor de Defesa, Inspeção e Classifi-


